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À SGC-Expediente,
 

Reportamos por meio deste, em resposta ao nobre Vereador, para esclarecer que a instalação de lombadas
(redutores de velocidade do tipo ondulação transversal) é, em regra, vedada no Brasil desde 1998,
conforme diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. No entanto, a Resolução nº
973/2022 estabelece exceções que permitem sua implantação, desde que sejam rigorosamente atendidos
os critérios técnicos definidos.

Importante destacar que esse tipo de dispositivo deve ser adotado somente como última alternativa, e
apenas após a realização de estudo técnico específico, que avalie a sua real necessidade e adequação ao
local solicitado.

Nesse sentido, informamos que técnicos do setor de Engenharia de Tráfego realizarão a devida análise
técnica in loco, com o objetivo de verificar a viabilidade de implantação da lombada, conforme os
parâmetros regulamentares.

Por fim, ressaltamos que, em razão da demanda operacional vigente e da necessidade de observância aos
critérios normativos, não é possível estabelecer uma data precisa para a eventual implantação do
dispositivo. Todavia, o pedido será inserido no planejamento de prioridades do setor responsável, para
atendimento conforme a disponibilidade técnica e orçamentária.

 

 Atenciosamente,

 

                                                                                     Sorocaba, 22 de setembro de 2025.

 

 

 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE
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